
Governo Municipal de 

ALEXANIA 
A FORÇA DO POVO. 

LEI N°. 1.463, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018. 

"Dispõe sobre a autorização para abertura de 
Crédito adicional de natureza Suplementar, na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente para o 
Exercício de 2018, e dá outras providências". 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALEXANIA, Estado de Goiás, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo  Art.  34, da Lei Orgânica do Município, faz saber 
que a  Camara  Municipal, em Sessão realizada aos 11 de dias do mês de dezembro de 2018, 
DECRETOU e eu PROMULGO a seguinte Lei:  

Art.  1°. Fica, por força desta Lei, o Poder Executivo do Município de Alexânia, 
Estado de Goiás, autorizado a abrir créditos adicionais de natureza suplementar ao Orçamento 
do Exercício de 2018, aprovado pela Lei n°. 1433, de 29 de dezembro de 2017, que "Estima a 
Receita e Fixa a Despesa do Município de Alexânia para o exercício de 2018, e dá outras 
providências", no seu artigo 7°., correspondente a mais 40% (quarenta inteiros por cento) 
sobre o valor global do orçamento, para cobertura e reforço das dotações orçamentárias. 

Parágrafo único. A abertura dos créditos suplementares será regulamentada por 
Decreto especifico, emitido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme prescreve o 
artigo 42 da Lei n°. 4.320, de 17 de março de 1964, emanada da Unido.  

Art.  2°. Para cobertura do crédito adicional de natureza suplementar, 
autorizados no artigo anterior, serão utilizados os recursos previstos nos incisos I, II e  III  do § 
1°. do artigo 43 da Lei Federal n°. 4.320, de 1964, detalhados no Decreto especifico de 
abertura do crédito.  

Art.  3°. Fica o Setor de Contabilidade do Município de Alexânia — GO 
autorizado a realizar as alterações necessárias à adequação do Plano Plurianual (PPA) para o 
quadriênio 2018/2021, da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o Exercício de 2018, e 
da Lei Orçamentária Anual (LOA) para o Exercício de 2018, a fim de contemplar as ações 
alteradas na presente Lei.  

Art.  4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Governo Municipal de 

ALEXANIA 
A FORÇA DO POVO, 

Prefeitura Municipal de Alexânia, Estado de  Golds,  aos 12 dias de dezembro 

do ano de 2018, 600. da Emancipação Político-Adipi  

ALLYSSO SILVA  Link  
Prefeito do Município de Alexfinia — GO 

Elo: 

Secretária Municipal de Fazenda 

Publicado nesta data no  site  oficial da 
Prefeitura Municipal de Alexfmia, 

Secretária Administrativa 
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